
INDICAÇÃO Nº 
3534
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a realização de estudos e a determinação de providencias no sentido de atender os Policiais Militares da Região Metropolitana do Grande ABC para equiparar e incorporar o pagamento do Auxilio Localidade de Exercício aos profissionais de policia que servem na região citada.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa atender a Policia Militar da Região Metropolitana do Grande ABC para que incorpore e equipare o pagamento do Auxilio Localidade de Exercício aos profissionais de policia que servem na região citada.

O sistema do pagamento do ALE, tem gerado descontentamento generalizado entre os profissionais da polícia que servem nos citados municípios.

A reclamação surge, pois existe diferença nos índices do auxílio, no entanto, por contingência de suas peculiaridades operacionais os mesmos se vêem de iguais direitos, na medida em que servem na área como um todo.

O Vereador Edgard Grecco Filho da Câmara Municipal de Mauá, se manifesta através da Moção 109/2009, em favor dos Policiais Militares daquela região. Apelam também melhor tratamento discriminatório á medida que foram classificados a bem do serviço público em determinado.

A incorporação ALE deve ser estendida também aos proventos inativos e as pensionistas, promovendo mais uma vez a justiça, pois assegura o poder aquisitivo daqueles que dedicaram anos de trabalho em beneficio da sociedade.

            Assim, pelo seu grande alcance social, apresentamos esta indicação como propositura de relevante interesse público.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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